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ESTADO DO PARANA 

OfIcio no 386212017-GAPRE 
Maringá, 13 de outubro de 2017. 

Senhor Presidente, 

Em atencao ao Requerimento no 1250/2017 apresentado pelo 

Vereador William Gentil para a instalaçao de urn semáforo na Avenida João Paulino 

Vieira Filho, no cruzarnento corn a Rua Vereador BasIlio Sautchuk, na Zona 01, 

anexarnos o parecer da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana. 

Atenciosarnente, 

- 	mingos revizan Filho 
Chefe de Gabinete 

A Sua Excelência o Sen hor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA 
Presidente da Cârnara Municipal de Maringá 
Nesta 
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SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA 

GERENCA DE ENGENHARIA DE TRANSITO 

Assunto: Sinaiizacão Semafórica 

Solicitante: Câmara Municipal - 61037/2017 

AO GAPRE 
Parecer: 

A sinalizaco semafórica é uma das 

alternativas para o gerenciamento dos 

conflitos em interseçöes. Porém, deve ser 

avaiiada criteri osa mente sua efetiva 

necessidade, e considerar a viabilidade da 

adoçào de outras medidas alternativas antes 

da implantaçäo do semáforo. 

Quando utiiizada de forma inadequada a 

sinalizacäo semafOrica apresenta 

consequências que causam prejuIzos ao 

desempenho e seguranca no trânsito corno o 

aurnento de ocorrência de acidentes, 

imposiço de atrasos excessivos, induçäo ao 

desrespeito a sinaIizaçào devido a ociosidade 

na operaçäo, descrédito em reiaçào a 
si nail zaço, ga stos desnecessá rios de 

recursos póbiicos. 

Informamos que seräo reaiizados estudos de 

tráfego no cruzamento da Avenida Joo 

Pauiino Vieira Fiiho corn a R. Basllio Sautchuk 

para avaiiar a impiantaçao de semáforo, ou 

outras meihorias cabIveis. 

Att. 

Maringá, 06 de outubro de 2017. 

Luiz Leon 	Ribeir; 
Gerente de qngenhana de Trãnjtr 
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